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Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

"Sorriso: A Capita! Nacional do Agronegócio"

REQUERIMENTO N" 217/2017

Sfc»f'tnticii,

CLÁUDIO OLIVEIRA - PR, E VEREADORES abaixo
Casa, com fulcro nos Artigos 118 e 121 do Regimento Interno, no

cumprimento do dever, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo.

Senhor Jeferson Alves de Paula, Gerente da Concessionária Águas de Sorriso, com cópia ao
Exmo. Sr. Ari Lafín, Prefeito Municipal, requerendo providências no sentido de apurar o

teor da qualidade das águas do Bairro Residencial Mario Raiter.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que por várias vezes já recebemos reclamações vindas dos

moradores do referido Residencial, de que a qualidade da água disponível aos moradores não
condiz com o necessário para uma qualidade de vida digna de que somos merecedores, pois a
mesmo está vindo turva, sem condições de uso para beber;

Considerando que, é assegurado ao Vereador promover, perante quaisquer

autoridades, entidades ou órgãos da administração Municipal, direta ou indireta e fundacional, os

interesses públicos ou reivindicações coletivas de âmbito Municipal ou das comunidades

representadas, podendo requerer, no mesmo sentido, a atenção de autoridades Federais ou

Estaduais (Art. 244, inciso V do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorriso);

Considerando que é função do vereador acompanhar todos os atos do Poder

Executivo, suas autarquias, consórcios, e atividades desenvolvidas pelas empresas ligadas ao
Poder Público Municipal ou que dele recebe subvenções, sob pena de ser responsabilizado pela

omissão;

Considerando que essas providências, benefíciarao a todos, além de ser um

pedido da população do município e principalmente dos moradores do Bairro Residencial Mario
Raiter.

Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 18 de agosto de 2017.
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